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DECLARAÇÃO SOBRE USO DE ANIMAIS VIVOS E AMOSTRAS BIOLÓGICAS EM PROJETO DE PESQUISA DE 

MESTRADO OU DOUTORADO 

Esta declaração deve ser preenchida sem rasuras e entregue assinada pelo(a) aluno(a) e Orientador(a) no ato da 

matrícula ingressante na Secretaria de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 

Universidade de São Paulo 

 

No momento da efetivação da matrícula inicial no curso de Pós-Graduação da Faculdade de Medicina Veterinária e 

Zootecnia da Universidade de São Paulo, o aluno ingressante de nome 

____________________________________________________________ e seu Orientador(a), Prof.(a.) Dr.(a.) 

____________________________________________________ declaram estar cientes de que:  

 

-Caso o projeto de pesquisa de Mestrado ou Doutorado do(a) aluno(a) supracitado(a) contemple a utilização 

de quaisquer animais vertebrados vivos, essa utilização deverá ser previamente autorizada pela Comissão de 

Uso de Animais em Pesquisa (CEUA) da FMVZ/USP, e/ou por uma CEUA externa à FMVZ/USP quando o 

experimento for realizado em outro local provido de CEUA.   

-Os pesquisadores reconhecem que a CEUA da FMVZ/USP está impedida legalmente de aprovar o uso de 

animas em pesquisa de forma retrospectiva, ou seja, quando o uso desses animais já se iniciou ou fora 

concluído, em atendimento ao artigo 10, inciso II, da Lei Nº 11.794, de 8 de outubro de 2008.  

-Os pesquisadores reconhecem que o uso de animais vertebrados vivos em pesquisa, sem aprovação prévia 

por uma CEUA competente, infringe a Lei Nº 11.794 e, portanto, estarão sujeitos às penalidades previstas ao 

não cumprimento da Lei.  

-Quando o projeto de pesquisa de Mestrado ou Doutorado do(a) aluno(a) supracitado(a) contemplar o uso de 

amostras biológicas de origem externa ao projeto, os pesquisadores declaram estar cientes da origem idônea 

das amostras e poderão, a qualquer momento quando solicitados, atestar a origem dessas amostras. Ao 

assinarem este documento, os pesquisadores atestam estar cientes do item 6.1.10 do ANEXO 1 da Resolução 

Normativa RN55 do CONCEA, sobre o uso de cadáveres, partes deles ou amostras biológicas em atividades de 

ensino ou de pesquisa científica (LINK do Anexo 1: https://www.gov.br/mcti/pt-

br/composicao/conselhos/concea/arquivos/arquivo/legislacao/resolucao-normativa-no-55-de-5-de-outubro-

de-2022.pdf 

 

Local:________________________________________________ Data:_______________________ 

 

Assinatura do(a) aluno(a):____________________________________________________________ 

 

Assinatura do(a) Orientador(a)________________________________________________________ 

 

Nome do Programa de Pós-Graduação:__________________________________________________ 
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